
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Ilma Regina Figueiredo Arruda, Secretária Municipal de Saúde, 
Viviane Cristina da Silva Lemes, Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, a necessidade de buscar entendimentos, estudo e tomadas de 
providências visando à elaboração de projeto de lei dispondo sobre reajuste de 
salários dos Agentes Comunitários de Saúde, (ACS) e Agente de Combate as 
Endemias (ACE), município de Poconé - MT. 

 

  A elaboração e aprovação desse reajuste encontra-se guarida no 
Decreto Federal nº 11.864 de 22 de dezembro de 2023, dispõe sobre o novo valor 
do salário mínimo em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024 na ordem de R$ 
1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze reais). 

 

Em razão da vigência do novo salário mínimo o piso inicial das 
categorias ACS e ACE passa ser de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais), para sua vigência precisa o Prefeito Municipal enviar a Câmara 
Municipal Projeto de Lei reajustando o salário inicial da categoria de R$ 2.424,00 
para R$ 2.824,00. Também é bom lembrar que o marco regulatório de 17 de 
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outubro de 2023, a insalubridade a ser pago aos agentes também incide sobre 
esse novo piso, são duas situações que precisa ser analisada pelo Poder 
Executivo para contemplar os agentes do município com esses reajustes. 

 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 
18 de janeiro de 2024. 

 

 

Márcio Fernandes, MDB. 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


